
 

8ª SESSÃO ORDINÁRIA 
13.04.2009 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 
 
TRIBUNA A DISPOSIÇÃO DOS VEREADORES 
 
           DO EXECUTIVO: Projeto de Lei Municipal nº 004/2009, Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a requere junto ao Incra a posse dos lotes nº 258, 
01, 23 e 23A do Assentamento ENA. 
 
                                           Projeto de Lei Municipal nº 005/2009, Revoga o 
Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Municipal nº 225/2007 e altera os Artigos 2º 
e 5º da Lei Municipal nº 013/1997. 
 
    Projeto de Lei Municipal nº 006/2009, Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o COAAFN – Centro de 
Aprendizagem ao Adolescente de Feliz Natal. 
 
      
                                  
          DO LEGISLATIVO:  
    

  Indicação nº 001/2009, Solicito à Mesa, ouvido o 
soberano plenário, para que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Senhor Antonio Domingos Debastiani, a presente Indicação para 
que sejam tomadas as devidas providencias no sentido de iluminar as ruas: 
Amesclas em toda ela, Perimetral Leste da esquina da Amescla até a Chácara 
do Senhor Ilton Provenzi, Av. Perimetral Norte de frente ao Hashimoto até a 
Perimetral Leste. Reforçando a Indicação n° 010/2008 de autoria do Vereador 
Luis Carlos de Melo. 
  

 Indicação nº 028/2009, Solicito à Mesa, ouvido o 
soberano plenário, para que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Senhor Antonio Domingos Debastiani, a presente Indicação para 
que compre um fogão Industrial grande para a Escola Municipal Bela Vista.  
              

ORDEM DO DIA 
 

 DO EXECUTIVO:  Discussão e  2ª Votação Proj. de Lei                 nº 004/2009 
                                Discussão e 1ª Votação Proj. de Lei                 nº 005/2009  
                                Discussão e 1ª Votação Proj. de Lei                 nº 006/2009 
                        
DO LEGISLATIVO: 
                                Discussão e única votação da Indicação           nº 001/2009 
                                Discussão e única votação da Indicação           nº 028/2009 
                                                    
 

 



 


